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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Júri condena policial que matou jovem no Lins 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0005854-39.2012.8.19.0037 

Rel. Desª. Gilmar Augusto Teixeira 

j. 11.09.2019 e p. 13.09.2019 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CRIMES DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL (VÍTIMAS: VITÓRIA E 

KAROLINE). PLEITO DEFENSIVO PARA QUE PREVALEÇA AS CONCLUSÕES DO VOTO VENCIDO, QUE 

MANTEVE A DESCLASSIFICAÇÃO OPERADA NA SENTENÇA DO ART. 217-A DO CP, PARA A CONTRAVENÇÃO 

PENAL DO ART. 61 DA LCP (VÍTIMA KAROLINE). A divergência aqui discutida reside fundamentalmente em saber 

se, em relação à vítima Karoline, está configurado o crime do art. 217-A do CP, ou simplesmente a Contravenção 

Penal prevista no art. 61, do Decreto-Lei nº 3.688/41. Verifica-se que a solução mais adequada foi a encontrada pela 

maioria, capitaneada pelo voto do eminente Desembargador FLÁVIO MARCELO DE AZEVEDO HORTA 

FERNANDES, que, de modo percuciente, bem analisou o conjunto de elementos de convicção disponíveis nos autos. 

Com efeito, como bem observou o Relator, os atos libidinosos praticados contra a vítima Karoline, à época com apenas 

oito anos de idade, consistiram em "agarrá-la, beijá-la na boca, passar a mão em seu corpo, além de pedir para que 

ela retirasse suas roupas". Nítido, portanto, que os atos praticados pelo embargante excederam a mera importunação 

ou perturbação, atingindo verdadeiramente a liberdade sexual da vítima. Ademais, no caso em tela, o dolo do 
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embargante foi diferenciado, eis que, em todos os episódios nos quais ocorreram os atos de libidinagem, a vítima, de 

tenra idade, foi atraída pelo embargante com "balas e biscoitos", o que deixa claro que sua condição de vulnerabilidade 

foi fundamental para que os abusos de conotação sexual fossem praticados, circunstância que atraí a incidência do 

tipo previsto no art. 217-A do CP, conforme reconhecido pela douta maioria. Inviável, assim, o enquadramento da 

conduta como contravenção penal, eis que plenamente evidenciado que o embargante se valeu da condição de 

vulnerabilidade da vítima para alcançar prática dos atos libidinosos, devendo ser mantida a solução encaminhada pela 

douta maioria. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS, na forma do voto do Relator. 

 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

 

 
 

 

0214070-40.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Cairo Ítalo França David 

j. 05.09.2019 e p. 12.09.2019 

 

EMENTA Embargos Infringentes e de Nulidade. Recurso interposto com base no voto divergente, da lavra do 

Desembargador Relator SIRO DARLAN DE OLIVEIRA, no sentido de ser reformada a sentença, a fim de que seja 

decotada a indenização por danos materiais. Parecer da Procuradoria de Justiça no sentido do provimento 

dos Embargos. 1. No voto condutor, foi decotada a condenação pelos danos morais e mantida a condenação do 

embargante pelos danos materiais, restando vencido neste aspecto o Desembargador Relator. 2. Diante do caso 

concreto, entendo que assiste razão ao embargante, eis que o ponto favorável do voto melhor se adequa ao conjunto 

probatório. 3. O Magistrado sentenciante condenou o acusado a pagar à vítima a quantia de R$ 1.200,00, valor 

referente aos dois aparelhos celulares, tal valor decorre dos danos materiais sofridos pela vítima. Ocorre que na peça 

000019 encontra-se o Auto de Apreensão de dois aparelhos celulares, dentre outros bens. A vítima André Luís dos 

Santos Oliveira, recebeu esses bens, tendo assinado, em sede policial, o Auto de Entrega de 02 aparelhos celulares. 

Diante de tais fatos, verifica-se que a vítima não sofreu nenhum dano material. 4. É cediço que artigo 387, inciso IV, 

do CPP, cuida de prejuízo de caráter patrimonial, devendo ser comprovado através de prova documental, técnica ou 

oral, sob pena de violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. In casu, os 

bens subtraídos, dois celulares, foram recuperados e entregues ao proprietário. Também, não restou provado com 

exatidão subtração do valor de 130,00. 5. Destarte, deve preponderar o ponto favorável à defesa, exposto no voto do 

Relator. 6. Recurso conhecido e provido, em prestígio à divergência, de modo a excluir da condenação o pagamento 

referente aos danos materiais, o que pode ser discutido na esfera cível. Oficie-se. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 
 

 

 

JULGADOS INDICADOS 
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0134502-38.2018.8.19.0001 

Rel. Des.  José Muiños Piñero Filho 

j. 12.09.2019 e p. 18.09.2019 
 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. DEFERIMENTO DE PROGRESSÃO PARA O 
REGIME PRISIONAL ABERTO NA MODALIDADE PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR ¿ PAD. AGRAVO EM 
EXECUÇÃO PENAL. Pretensão ministerial de cassação do benefício de cumprimento de regime prisional aberto em 
casa de albergado. Ausência de efetiva demonstração de eventual existência de vagas na única casa do albergado 
instalada na Comarca da Capital. Observância do princípio da  carga dinâmica da prova. Dúvida que deve ser resolvida 
em favor do apenado. Ausência de notícia de evntual descumprimento da pena, encontrando-se o apenado 
devidamente monitorado. Manutenção do cumprimento da pena como deferida pelo juízo da execução que atende às 
finalidades da pena. Desprovimento do recurso. 
 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: EJURIS   

 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 951  

 

Ministra mantém investigação de vereadores de Caruaru (PE) por associação criminosa 

 

A ministra Rosa Weber negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 141157, no qual dez vereadores e 

ex-vereadores do Município de Caruaru (PE) pediam a ilegalidade da investigação que tramita contra eles na 4ª Vara 

Criminal daquele município pelos crimes de associação criminosa e concussão (exigir vantagem indevida). 

Gravações 

Uma denúncia anônima apresentada em 2013 deu origem à investigação policial para apurar a existência de possível 

organização criminosa em atuação na Câmara Legislativa de Caruaru. De acordo com os autos, os vereadores teriam 

solicitado vantagens indevidas para votar a favor de projetos de interesse do Poder Executivo Municipal. Entre as 

diligências iniciais, foram gravadas conversas entre o secretário de Relações Institucionais da Prefeitura e os 

vereadores. As gravações ambientais teriam sido realizadas de forma voluntária pelo interlocutor. 

A defesa sustenta que as investigações foram fundadas exclusivamente em denúncia anônima e que a quebra da 

espontaneidade do secretário, que teria sido convencido pela autoridade policial a gravar as conversas, comprometeria 

a integridade da prova. O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJ-PE) negou habeas corpus lá impetrado. 
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As defesas também tiveram recurso negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, os advogados apontam 

a nulidade das gravações, por terem sido realizadas sem autorização judicial e sob coação policial, e a ilegalidade das 

investigações. 

Diligências 

Ao negar seguimento ao pedido, a ministra Rosa Weber observou que, segundo o entendimento consolidado no 

Supremo, a denúncia anônima não invalida o inquérito policial quando as investigações se utilizam de outras diligências 

para averiguar a notícia crime. No caso, os autos demonstram que a denúncia foi sucedida por diligências preliminares 

voltadas à apuração do seu conteúdo e que, somente após o resultado dessas ações, que corroboraram a denúncia, 

é que foram realizadas medidas investigatórias mais invasivas, como a quebra do sigilo telefônico dos investigados. 

“A atuação, nestes moldes, não configura constrangimento ilegal passível de correção pela via do habeas corpus”, 

disse. 

Também não procede, para a ministra, a alegação de nulidade das gravações efetuadas pelo secretário municipal.  

Ela destacou que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 583937, firmou a tese de repercussão geral 

de que a prova consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro é 

lícita. Observou ainda que a discussão sobre a voluntariedade da ação do interlocutor demandaria apuração sobre sua 

livre manifestação de vontade, o que é inviável por meio de habeas corpus. 

 

2ª Turma mantém julgamento pelo júri de pastores acusados de homicídio em Salvador (BA) 

 

A Segunda Turma restabeleceu decisão do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ-BA) que havia submetido ao 

júri popular dois pastores da Igreja Universal do Reino de Deus acusados de queimar e matar um jovem de 14 anos 

dentro de um templo em Salvador, em 2001. De acordo com a maioria da Turma, a fundamentação apresentada pelo 

tribunal estadual, embora sucinta, indicou as razões pelas quais o tribunal se convenceu da existência do crime e de 

quem foram seus autores. 

A decisão foi proferida no julgamento de dois recursos interpostos pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério 

Público do Estado da Bahia no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1106382, contra decisão monocrática do 

relator, ministro Ricardo Lewandowski, que havia anulado a decisão do TJ-BA e determinado novo julgamento. 

Segundo o relator, a acusação não teria especificado de forma clara as circunstâncias que qualificaram a denúncia, 

como o motivo do crime e o fato que teria dificultado a defesa da vítima. 

Indícios de autoria 

A ministra Carmen Lúcia divergiu do relator e votou pelo provimento dos agravos. Para a ministra, o Tribunal de origem 

analisou os indícios de autoria e demonstrou elementos que permitem concluir pela existência de fatos graves no 

homicídio atribuído aos acusados (motivo torpe, emprego de fogo e uso de recurso que teria dificultado a defesa da 

vítima). 

Entre outros aspectos, o tribunal estadual apontou a recusa da vítima em ceder a propósitos libidinosos dos acusados 

e o laudo pericial que conclui que a causa da morte foi a carbonização. A narrativa delineada no acórdão de pronúncia 

(decisão que submete os réus ao júri popular) indica ainda que o adolescente teria ido à noite na igreja que frequentava 

para conversar com um dos acusados. “Esses indícios, que são vigorosos, bastam para a pronúncia por homicídio 

qualificado nos estritos termos das exigências legais”, afirmou a ministra. Na sua compreensão, é desnecessário que 

o tribunal de origem examine de forma mais detalhada a existência dos fatos agravantes do crime. 
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Os ministros Edson Fachin, Gilmar Mendes e Celso de Mello acompanharam o voto-vista da ministra Cármen Lúcia. 

O relator, ministro Ricardo Lewandowski, ficou vencido. 

 

Autorizadas busca e apreensão contra senador Fernando Bezerra Coelho e seu filho 

 

O ministro Luís Roberto Barroso autorizou o cumprimento de mandados de busca e apreensão no âmbito do Inquérito 

(INQ) 4513, que investiga a suposta prática dos crimes de corrupção ativa e passiva e lavagem de dinheiro por parte 

do senador Fernando Bezerra Coelho (MDB-PE) e do seu filho, o deputado federal Fernando Coelho Filho (DEM-

PE). As investigações envolvem as obras de transposição do Rio São Francisco ao tempo em que o senador exercia 

o cargo de ministro da Integração Nacional. 

A decisão foi tomada na Ação Cautelar (AC) 4330 e tem como objetivo a obtenção de provas que possam corroborar 

ou não os indícios até agora colhidos pelas autoridades policiais, os quais apontam que, entre 2012 e 2014 e 

possivelmente em anos posteriores, algumas empreiteiras teriam pagado vantagens indevidas, no valor aproximado 

de R$ 5 milhões, aos parlamentares investigados. De acordo com o ministro Barroso, há nos autos indícios razoáveis 

de que empreiteiras com interesses em obras sob influência dos investigados transferiram recursos a operadores do 

senador. Os repasses de valores teriam sido realizados de forma dissimulada, por meio de contas de terceiros e 

simulação de contratos de prestação de serviços. A busca foi autorizada pelo relator do inquérito inclusive nos 

gabinetes dos parlamentares no Congresso Nacional. Barroso lembrou que o Supremo, por mais de uma vez, já 

reconheceu a validade e autorizou esse tipo de diligência desde que determinada por um de seus ministros. 

 

2ª Turma tranca ação contra assessor jurídico denunciado por emitir parecer em licitação 

supostamente fraudulenta 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma concedeu Habeas Corpus (HC 171576) para determinar o trancamento da 

ação penal a que responde um ex-assessor jurídico do Município de Canela (RS) denunciado por ter emitido parecer 

em processo licitatório supostamente fraudulento e assinado um dos contratos formalizados. Para o colegiado, não há 

na denúncia indício de intenção de fraudar a licitação ou menção a enriquecimento ilícito do funcionário municipal. A 

decisão confirma liminar concedida em junho pelo ministro Gilmar Mendes, relator do HC. 

Dispensa de licitação 

Em 2017, gestores do município, valendo-se da dispensa de licitação, contrataram a empresa Monterry Montagem de 

Stands Ltda. para recuperar estradas e ponte e reformar e construir casas destruídas por ventos fortes e chuvas 

ocorridas na região. Durante a execução dos contratos, surgiram denúncias sobre falta de capacidade técnica da 

empresa, antecipação indevida de receitas, fraudes na execução dos serviços, desvio de recursos e prorrogações 

irregulares, o que levou a Câmara Municipal de Canela a instaurar uma CPI. O assessor jurídico foi denunciado pelo 

Ministério Público Federal (MPF) por ter emitido o parecer e assinado o contrato formalizado. A ação penal tramita na 

5ª Vara Federal de Caxias do Sul (RS). 

Requisitos formais 
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Em seu voto o ministro Gilmar Mendes reiterou os fundamentos da liminar de que o Ministério Público, na denúncia, 

pretendeu exigir do assessor jurídico conhecimento técnico de todas as áreas, e não apenas de temas relacionados 

ao Direito. Segundo o relator, é função do parecerista zelar pela lisura do processo apenas sob o aspecto formal, e 

não averiguar se está presente a causa de emergencialidade. A assinatura do assessor na minuta do contrato, portanto, 

serve de atestado do cumprimento de requisitos formais, e não materiais. 

O relator observou ainda que não há, na denúncia, nenhuma menção de que o ex-assessor tenha se beneficiado do 

suposto esquema fraudulento. Assim, não há qualquer elemento que o vincule subjetivamente ao fato narrado pela 

acusação como crime. “Em Direito Penal, não se pode aceitar a responsabilização objetiva, sem comprovação de dolo 

ou culpa”, concluiu. 

Por maioria, vencido o ministro Edson Fachin, a Turma acolheu o HC para trancar a ação na parte relativa ao ex-

assessor. 

 

 

 

Ministro Fachin reitera encerramento da fase de apuração de irregularidades em processo sobre 

delação da JBS 

 

O ministro Edson Fachin reiterou que a fase de instrução processual para apuração de possíveis irregularidades no 

acordo de colaboração de executivos do grupo J&F está encerrada e manteve a indicação da Petição (PET) 7003 à 

pauta, facultando à defesa e à Procuradoria-Geral da República (PGR) a apresentação das alegações finais. Na 

decisão, ele destacou a necessidade de concretização da duração razoável do processo, que deve pautar “as 

pretensões, manifestações e afazeres” levados a efeito no STF. 

Encerramento da instrução 

Em novembro de 2018, o ministro havia deferido diligência para solicitar o compartilhamento da ação de exibição de 

documentos que tramita no juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo. Em fevereiro deste 

ano, indeferiu novas diligências pedidas pela defesa dos executivos e declarou encerrada a instrução, liberando o 

processo para inclusão na pauta de julgamentos. Na semana passada, a Procuradoria-Geral da República requereu 

“prioridade na decisão do Colegiado do STF para viabilizar a adequada resposta penal aos fatos e prevenir a 

prescrição”. 

 

 

 

Ministra nega trâmite a HC de sargento da FAB preso na Espanha acusado de tráfico de drogas 

 

A ministra Cármen Lúcia julgou inviável o Habeas Corpus (HC) 175174, por meio do qual o segundo-sargento da 

Aeronáutica Manoel Silva Rodrigues pedia o trancamento do inquérito policial no qual é investigado por tráfico de 

drogas (artigo 290 do Código Penal Militar). O militar foi detido em junho deste ano no aeroporto de Sevilha, na 

Espanha, acusado de transportar cocaína em avião da Força Aérea Brasileira (FAB) que integrava comitiva 

presidencial. 
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A defesa questiona ato de ministro do Superior Tribunal Militar (STM) que, diante da ausência de documentos 

necessários para a análise do pedido, determinou a realização de diligências para posterior análise da medida liminar. 

No STF, o advogado sustenta que o segundo-sargento está sendo investigado pelos mesmos fatos no Brasil e na 

Espanha, o que caracterizaria dupla punição pelo mesmo fato (bis in idem), e pede o trancamento do inquérito policial. 

Ao negar o trâmite do habeas corpus, a ministra Cármen Lúcia explicou que a decisão questionada é monocrática, de 

natureza precária e sem conteúdo definitivo. O pedido no STM está pendente, pois ainda não houve a análise da 

liminar. Assim, para a ministra, o caso se enquadra na Súmula 691 do STF, que veda o trâmite de habeas corpus 

impetrado contra decisão de relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar. 

Na avaliação da relatora, não há no caso flagrante ilegalidade ou contrariedade a princípios constitucionais que 

justifique o afastamento da súmula. A ministra observou ainda que, embora o relator no STM tenha se reservado para 

apreciar as questões postas pela defesa após a complementação da instrução, ele assentou, com base nos elementos 

disponíveis, que o militar não estaria sendo processado pelos mesmos fatos aqui e na Espanha. 

 

Ministro anula efeitos de HC do Ministério Público que resultaram na condenação de réu já absolvido 

 

Os habeas corpus ajuizadas por membros do Ministério Público não podem ser utilizadas em defesa dos interesses 

da própria instituição na persecução penal e em prejuízo do indivíduo, sob pena de implicar desvio de sua finalidade 

jurídico-constitucional. Com base nesse entendimento, o ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal 

anulou os efeitos de acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJ-RS) que havia anulado um processo a partir do interrogatório do réu desacompanhado de defensor. 

Absolvição 

A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 172403, impetrado pela Defensoria Pública do Rio Grande do Sul em 

favor de um industriário. Em julho de 2000, ele foi absolvido da acusação de roubo seguido de morte com base no 

artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal (CPP). O dispositivo estabelece que o juiz absolverá o réu quando 

reconhecer a existência de circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena ou se houver fundada dúvida 

sobre sua existência. 

Condenação 

No exame de recurso de apelação criminal, o TJ-RS anulou o procedimento a partir do interrogatório do réu, em razão 

da ausência de acompanhamento por defensor. O MP estadual impetrou então HC ao STJ, que determinou que o TJ-

RS apreciasse o mérito da apelação criminal. O cumprimento da determinação resultou na condenação do industriário, 

antes absolvido, à pena de 26 anos de prisão, mesmo após a confirmação de que não havia advogado a seu lado 

durante o interrogatório. 

Máxima proteção 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes acolheu o argumento da Defensoria Pública gaúcha de que, após a 

concessão de HC supostamente impetrado em favor do industriário, ele passou da condição de “absolvido sem direito 

a um interrogatório com acompanhamento de advogado” a “condenado sem que seu interrogatório fosse acompanhado 

por advogado”. 

Para o relator, a ação de habeas corpus sempre busca dar máxima proteção ao indivíduo. Por esse motivo, pressupõe-

se o interesse de agir em favor do acusado, de modo que a iniciativa não gere reflexos negativos ou vá de encontro à 
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defesa eventualmente constituída. Nesse contexto, conforme salientou o ministro, a legitimidade conferida a 

integrantes do Ministério Público para a proteção do direito constitucional de ir e vir não pode “abrir campo à atuação 

de agentes que, sem o conhecimento do paciente, apenas objetivem notoriedade ou, mesmo munidos de boas 

intenções, atropelem a estratégia defensiva”. 

 

 

 

Ministro homologa acordo que destina verba recuperada da Petrobras para educação e meio-

ambiente 

 

O ministro Alexandre de Moraes homologou acordo sobre a destinação dos R$ 2,6 bilhões recuperados da Petrobras 

a partir da Operação Lava-Jato. Pelo acordo, firmado no dia 5 no STF entre a Procuradora-Geral da República (PGR), 

o presidente da Câmara dos Deputados e a União (representada pelo advogado-geral da União), com a contribuição 

do presidente do Senado Federal e do procurador-geral da Fazenda Nacional, R$ 1,6 bilhão serão destinados à 

educação e R$ 1 bilhão para a proteção ao meio ambiente. 

Para o ministro, o acordo respeita integralmente os preceitos constitucionais e afasta as nulidades existentes no acerto 

anterior realizado entre Ministério Público Federal (MPF) no Paraná e a Petrobras, para a destinação dos valores 

transferidos pela empresa em razão de acordo celebrado com o Departamento de Justiça dos Estados Unidos. Esse 

primeiro acordo foi objeto de questionamento pela PGR na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 568. Relator da ação, o ministro Alexandre realizou diversas reuniões com autoridades dos três Poderes e 

com governadores dos estados da Amazônia Legal visando definir a destinação mais adequada aos recursos. 

Com a homologação, o relator autoriza a imediata transferência dos R$ 2,6 bilhões, em valores atualizados, para a 

conta única do Tesouro Nacional, observando os critérios objetivos a serem fixados pelos Ministérios para distribuição 

dos recursos financeiros destinados aos estados da Amazônia Legal. 

Ilegitimidade 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes observou que a atuação do MPF nos inquéritos e nas ações penais da 

Lava-Jato em tramitação no Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) não habilitaria o órgão para a realização do 

acordo celebrado anteriormente nos Estados Unidos. Segundo o ministro, as partes não detêm legitimidade para tanto. 

O relator observou ainda que o documento questionado na ADPF 568 não havia indicado especificamente a PGR no 

Paraná ou qualquer órgão brasileiro específico como destinatário do pagamento. O depósito, portanto, deveria ter 

ocorrido em favor do Tesouro Nacional, cabendo à União, por meio da lei orçamentária aprovada pelo Congresso 

Nacional, definir a destinação do montante, conforme estabelecem os princípios da unidade e da universalidade 

orçamentárias. 

No seu entendimento, a execução e a fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela Petrobras no 

exterior, embora visem à mitigação da responsabilidade da empresa por fatos relacionados à Operação Lava-Jato, não 

correspondem às atribuições específicas dos membros do MPF em exercício naquela força-tarefa. 

 

 

Ministra nega transferência de policial denunciado por morte de Marielle Franco e Anderson Gomes 
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A ministra Rosa Weber negou pedido liminar no Habeas Corpus (HC) 175434 no qual a defesa do policial militar 

reformado Ronnie Lessa, que atualmente está preso na Penitenciária Federal de Mossoró (RN), solicita seu retorno 

a um presídio no Estado do Rio de Janeiro. Denunciado pelos assassinatos da vereadora Marielle Franco e do 

motorista Anderson Gomes, Lessa foi transferido para presídio federal por determinação do Juízo da 4ª Vara Criminal 

do Rio de Janeiro. 

A defesa alega que a transferência é ilegal e se baseia, entre outros pontos, nos vínculos de amizade de Lessa com 

agentes policiais. Mas, segundo a ministra Rosa Weber, as instâncias ordinárias justificaram a medida com base no 

interesse da segurança pública, a partir de indícios de que Lessa teria participação em organização criminosa na Zona 

Oeste do Rio, com envolvimento em tráfico de armas, exploração de caça-níqueis, grupos de extermínio e ligação com 

milícias supostamente compostas por policiais militares da ativa. 

Foi encontrada grande quantidade de armas desmontadas, inclusive fuzis, guardadas a mando de Ronnie Lessa, 

quando do cumprimento de mandados de busca e apreensão. Rosa Weber ressaltou também que as decisões 

anteriores fundamentaram a manutenção da transferência na possível motivação política dos crimes praticados e no 

apontado risco de cometimentos de outros atentados, de acesso facilitado a integrantes das Polícias Civil e Militar, de 

ameaça a testemunhas e de prejuízo à instrução criminal.  

 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 654  

Transporte de madeira ilegal deve levar à apreensão de toda a mercadoria 

 

A Segunda Turma, por unanimidade, estabeleceu que o transporte de madeira em volume não condizente com a nota 

fiscal e com a guia de transporte gera apreensão integral da mercadoria, e não apenas do volume que estiver em 

excesso. Para o colegiado, a medida tem como objetivo a punição da conduta praticada pelo infrator, e não apenas o 

objeto dela resultante. 

"A efetividade da política de preservação do meio ambiente, especialmente no momento em que a comunidade 

internacional lança os olhos sobre o papel das autoridades públicas brasileiras no exercício de tal mister, atrai para o 

Judiciário o dever de interpretar a legislação à luz de tal realidade, recrudescendo a proteção ambiental e a 

correspondente atividade fiscalizatória", afirmou o relator do processo, ministro Og Fernandes. 

A decisão veio após o colegiado analisar recurso especial do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que julgou 

desproporcional um auto de infração. No caso, o fiscal do Ibama impôs a apreensão da carga total de madeira e 
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aplicação de multa a uma empresa que transportava o produto em desconformidade com a respectiva nota fiscal e 

com a autorização de transporte. 

Diferença  

Segundo os autos, o recolhimento do produto se deu em virtude de 4,477m³ de madeira em excesso, já que a guia de 

transporte estava preenchida com o volume de 37,120m³ e a empresa carregava 41,597m³. No TRF1, a empresa 

conseguiu a liberação da carga que estava aprovada na nota fiscal. 

No recurso ao STJ, o Ibama alegou que a apreensão da totalidade da madeira não configura medida desproporcional, 

visto que tem por finalidade coibir a fraude praticada por alguns madeireiros, que se valem de guias de autorização de 

transporte florestal parcialmente válidas para transportar madeira de forma irregular. 

Sem previsão 

Em seu voto, o relator observou que os artigos 25 e 72, inciso IV, da Lei 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) 

disciplinaram a apreensão dos produtos e instrumentos utilizados na prática da infração ambiental, sem colocar 

restrições à medida. 

"Reduzir a apreensão de madeira ao quantitativo de carga efetivamente excedente ao indicado na respectiva guia de 

transporte, além de caracterizar medida não prevista na legislação de regência, traduz-se em providência contrária 

aos objetivos das leis de proteção ao meio ambiente", afirmou o ministro. 

Og Fernandes ressaltou também que a apreensão da totalidade da carga evita reiteração desse tipo de prática, já que 

tem o efeito imediato de descapitalização da parte envolvida no ilícito, ainda que provisoriamente. 

Critérios 

O magistrado advertiu ainda que os critérios de proporcionalidade e razoabilidade para a aplicação da sanção 

ambiental não podem ser pautados na comparação entre o valor econômico do instrumento utilizado no ilícito e a 

extensão do dano, como ocorre frequentemente, gerando penalidades mais brandas por parte da autoridade.  

"Tal raciocínio, realizado de forma estanque, desconsidera a potencialidade danosa da conduta sob uma perspectiva 

global, isto é, sob a ótica da eficácia da lei ambiental e da implementação da política de defesa do meio ambiente", 

assinalou. 

Ponderação 

Por fim, o relator lembrou que o caso analisado coloca em conflito a proteção do patrimônio de quem é flagrado com 

quantidade de madeira em descompasso com a autorizada e os direitos e interesses difusos em matéria ambiental, 

bem como a própria efetividade da legislação de proteção ao meio ambiente. Para aplicar a proporcionalidade, 

acrescentou Og Fernandes, o juiz deve considerar a importância dos direitos fundamentais justificadores da 

intervenção. 

"Tratando-se da infração ambiental, a aplicação da técnica de ponderação deve ter como premissa a especial proteção 

jurídica conferida pela Constituição Federal ao tema, a exemplo do direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, assim como a conscientização de que o fundamento da livre-iniciativa, previsto no artigo 170 da Carta 

Magna, tem por finalidade assegurar a todos uma existência digna, e também deve obediência ao princípio de defesa 

do meio ambiente", declarou o ministro. 
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Jovem acusada de crimes em protestos contra a Copa continuará cumprindo medidas cautelares 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior negou liminar a jovem que pedia a extinção de medidas cautelares impostas em 

razão de ação a que responde, com 22 corréus, pela suposta prática de diversos atos criminosos durante protestos 

em junho de 2013, no Rio de Janeiro, contra a realização da Copa do Mundo de 2014. 

O grupo foi denunciado por associação criminosa com a finalidade de praticar dano ao patrimônio público e privado, 

lesão corporal, resistência, porte de artefatos explosivos e corrupção de menores. 

Em 2014, a jovem teve prisão preventiva decretada e ingressou com habeas corpus pedindo para aguardar em 

liberdade o julgamento da ação. O pedido foi aceito pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que substituiu 

a prisão por outras medidas cautelares, como a obrigação de comparecer mensalmente ao juízo, a proibição de sair 

da comarca e a retenção do passaporte. 

Em 2019, os réus foram condenados em primeiro grau, mas a sentença foi anulada pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF), que entendeu ter sido ilegal a atuação de um policial militar infiltrado nas manifestações. 

A defesa impetrou outro habeas corpus no TJRJ, sem sucesso. No recurso ao STJ, com pedido de liminar, a defesa 

requer a extinção das medidas cautelares, alegando excesso de prazo em sua aplicação (cinco anos). 

Processo complexo 

O ministro Sebastião Reis Júnior destacou que a concessão de liminar em habeas corpus é medida de caráter 

excepcional cabível apenas quando a decisão impugnada revelar ilegalidade flagrante – o que, segundo ele, não se 

verifica no caso. 

De acordo com o relator, o acórdão do TJRJ que negou a extinção das cautelares esclareceu que se trata de processo 

complexo: uma ação penal com 23 denunciados, da qual constam inúmeros pleitos defensivos e pedidos de diligências, 

com instrução já encerrada. Diante disso, segundo o ministro, não é possível constatar – no exame sem maior 

profundidade típico das liminares – que a demora caracterize manifesta ilegalidade. 

Sebastião Reis Júnior considerou ainda que o pedido de liminar se confunde com o próprio mérito do recurso – o que 

recomenda aguardar a deliberação do colegiado da Sexta Turma, competente para o julgamento do pedido principal. 

O ministro determinou que fossem solicitadas informações ao TJRJ quanto ao atual andamento da ação penal. 

 

 
 

Para Sexta Turma, INSS deve arcar com afastamento de mulher ameaçada de violência doméstica 

 

A Sexta Turma decidiu que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá arcar com a subsistência da mulher 

que tiver de se afastar do trabalho para se proteger de violência doméstica. Para o colegiado – que acompanhou o 

voto do relator, ministro Rogerio Schietti Cruz –, tais situações ofendem a integridade física ou psicológica da vítima e 

são equiparáveis à enfermidade da segurada, o que justifica o direito ao auxílio-doença, até mesmo porque a 

Constituição prevê que a assistência social será prestada a quem dela precisar, independentemente de contribuição. 

No mesmo julgamento, a turma definiu que o juiz da vara especializada em violência doméstica e familiar – e, na falta 

deste, o juízo criminal – é competente para julgar o pedido de manutenção do vínculo trabalhista, por até seis meses, 

em razão de afastamento do trabalho da vítima, conforme previsto no artigo 9º, parágrafo 2º, inciso II, da Lei Maria da 

Penha (Lei 11.340/2006). 
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A manutenção do vínculo de emprego é uma das medidas protetivas que o juiz pode tomar em favor da mulher vítima 

de violência, mas, como destacou o ministro Rogerio Schietti, a lei não determinou a quem cabe o ônus do afastamento 

– se seria responsabilidade do empregador ou do INSS – nem esclareceu se é um caso de suspensão ou de interrupção 

do contrato de trabalho. 

Natureza jurídica 

Schietti explicou que, nos casos de suspensão do contrato – como faltas injustificadas e suspensão disciplinar, por 

exemplo –, o empregado não recebe salários, e o período de afastamento não é computado como tempo de serviço. 

Já nos casos de interrupção – férias, licença-maternidade, os primeiros 15 dias do afastamento por doença e outras 

hipóteses –, o empregado não é obrigado a prestar serviços, porém o período é contado como tempo de serviço e o 

salário é pago normalmente. 

"A natureza jurídica de interrupção do contrato de trabalho é a mais adequada para os casos de afastamento por até 

seis meses em razão de violência doméstica e familiar, ante a interpretação teleológica da Lei Maria da Penha, que 

veio concretizar o dever assumido pelo Estado brasileiro de proteção à mulher contra toda forma de violência (artigo 

226, parágrafo 8º, da Constituição Federal)", declarou o relator. 

Lacuna normativa 

Quanto ao ônus da medida protetiva, o magistrado ressaltou que o legislador não incluiu o período de afastamento 

previsto na Lei Maria da Penha entre as hipóteses de benefícios previdenciários listadas no artigo 18 da Lei 

8.213/1991, o que deixou no desamparo as vítimas de violência. 

"A vítima de violência doméstica não pode arcar com danos resultantes da imposição de medida protetiva em seu 

favor. Ante a omissão legislativa, devemos nos socorrer da aplicação analógica, que é um processo de integração do 

direito em face da existência de lacuna normativa" – afirmou, justificando a adoção do auxílio-doença. Conforme o 

entendimento da turma, os primeiros 15 dias de afastamento devem ser pagos diretamente pelo empregador, e os 

demais, pelo INSS. 

Documentação 

O colegiado definiu também que, para comprovar a impossibilidade de comparecer ao local de trabalho, em vez do 

atestado de saúde, a vítima deverá apresentar o documento de homologação ou a determinação judicial de 

afastamento em decorrência de violência doméstica. Os ministros estabeleceram ainda que a empregada terá direito 

ao período aquisitivo de férias, desde o afastamento – que, segundo a própria lei, não será superior a seis meses. 

"Em verdade, ainda precisa o Judiciário evoluir na otimização dos princípios e das regras desse novo subsistema 

jurídico introduzido em nosso ordenamento com a Lei 11.340/2006, vencendo a timidez hermenêutica", disse Schietti. 

Competência 

O recurso julgado na Sexta Turma foi interposto por uma mulher contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSTJ) que não acolheu seu pedido de afastamento do emprego em razão de violência doméstica. O pedido já havia 

sido negado na primeira instância, que entendeu ser o caso de competência da Justiça do Trabalho. 

A vítima alegou que sofria ameaças de morte de seu ex-companheiro e que já havia conseguido o deferimento de 

algumas medidas protetivas, mas ainda se sentia insegura. Como não havia casa de abrigo em sua cidade, mudou-se 

e deixou de comparecer ao emprego. 

Ao STJ, ela pediu o reconhecimento da competência da Justiça comum para julgar o caso, além da manutenção do 

vínculo empregatício durante o período em que ficou afastada, com a consequente retificação das faltas anotadas em 

seu cartão de ponto. 

Situação emergencial 
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Em seu voto, o ministro Schietti ressaltou que o motivo do afastamento em tais situações não decorre de relação de 

trabalho, mas de situação emergencial prevista na Lei Maria da Penha com o objetivo de garantir a integridade física, 

psicológica e patrimonial da mulher; por isso, o julgamento cabe à Justiça comum, não à trabalhista. 

"No que concerne à competência para apreciação do pedido de imposição da medida de afastamento do local de 

trabalho, não há dúvidas de que cabe ao juiz que anteriormente reconheceu a necessidade de imposição de medidas 

protetivas apreciar o pleito", concluiu. 

Com o provimento do recurso, o juízo da vara criminal que fixou as medidas protetivas a favor da vítima deverá apreciar 

seu pedido retroativo de afastamento. Caso reconheça que a mulher tem direito ao afastamento previsto na Lei Maria 

da Penha, deverá determinar a retificação do ponto e expedir ofício à empresa e ao INSS para que providenciem o 

pagamento dos dias. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

 

 

 

STJ aplica insignificância em caso de munição apreendida sem arma de fogo 

 

A Quinta Turma aplicou o princípio da insignificância para absolver réu condenado por estar com quatro cartuchos de 

munição calibre 38, sem arma de fogo, em uma residência na companhia de dois adolescentes. 

O colegiado aplicou entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que, ao julgar o RHC 143.449, passou 

a admitir a incidência do princípio da insignificância quando se tratar de posse de pequena quantidade de munição, 

desacompanhada de armamento, uma vez que ambas as circunstâncias conjugadas denotam a inexpressividade da 

lesão jurídica provocada. 

Os ministros, por unanimidade, também absolveram dois corréus condenados pelo mesmo crime – previsto no artigo 

12 da Lei 10.826/2003 –, por atipicidade material da conduta. A turma afastou ainda o crime de corrupção de menores 

por entender que o delito do artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) só se caracterizava em vista 

da prévia configuração da posse ilegal de munição.  

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) havia considerado comprovadas a materialidade e a autoria dos 

delitos, condenando os réus. Para o tribunal gaúcho, nos crimes previstos no Estatuto do Desarmamento (Lei 

10.826/2003), é irrelevante a realização de exame pericial para a comprovação da potencialidade lesiva do artefato, 

bastando a simples posse de arma de fogo ou munição em desacordo com determinação legal, para a incidência do 

tipo penal correspondente. 

Inexistência de perigo 

No recurso apresentado ao STJ, a defesa alegou ausência de mínima potencialidade lesiva na conduta do acusado, 

tendo em vista que ele possuía apenas os quatro projéteis.  

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, afirmou que, diante do novo entendimento firmado pelo STF, o STJ 

reconheceu ser possível aplicar a insignificância nas hipóteses de apreensão de apenas uma munição de uso permitido 

desacompanhada de arma de fogo, concluindo pela inexistência de perigo à incolumidade pública. 

Além disso, o relator lembrou que ambas as turmas de direito penal do STJ reconhecem a "atipicidade da conduta 

perpetrada por agente, pela incidência do princípio da insignificância, diante da ausência de afetação do bem jurídico 

tutelado pela norma penal incriminadora". 
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Para o ministro Ribeiro Dantas, o caso em análise está próximo das hipóteses em que se reconheceu a possibilidade 

de incidência da insignificância, possuindo, assim, o caráter excepcional que autoriza a aplicação do princípio.  

Corrupção de menor 

O ministro frisou que, ao ser reconhecida a atipicidade da conduta prevista no Estatuto do Desarmamento, é necessário 

absolver o réu também em relação ao crime de corrupção de menor, "isso porque o delito do artigo 244-B do ECA só 

se perfectibilizou em vista da prévia configuração da posse ilegal de munição, de modo que ao destino desta se 

subordina". 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

 

Quinta Turma reafirma que suspensão de atividade de pessoa jurídica tem amparo no CPP 

 

A Quinta Turma reafirmou entendimento de que a suspensão do exercício de atividade econômica ou financeira de 

pessoa jurídica tem amparo legal no artigo 319, inciso VI, do Código de Processo Penal e é medida intimamente ligada 

à possibilidade de reiteração delitiva e à existência de indícios de crimes de natureza financeira. 

Com essa manifestação, o colegiado negou provimento ao recurso em mandado de segurança de um posto de gasolina 

que sofreu medida cautelar de suspensão da atividade econômica no âmbito de uma ação que investiga organização 

criminosa estruturada para roubar e comercializar combustíveis. 

Ao analisar o pedido de suspensão da cautelar determinada pelo juízo criminal, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) disse que a medida se justificava, uma vez que o dono do posto foi denunciado como mentor da organização 

criminosa, responsável por roubar mais de 290 mil litros de etanol de uma usina em outubro de 2018. 

O TJSP destacou que o comerciante foi preso preventivamente, e há indícios de que parte do combustível roubado 

era vendido no posto. Além disso, alguns dos denunciados eram empregados registrados da empresa. 

No recurso ao STJ, o posto afirma que, se a pessoa jurídica não é investigada nem denunciada nos autos, pela regra 

da irresponsabilidade penal da pessoa jurídica ela não pode ter seu direito líquido e certo violado. 

No entanto, o relator do caso, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, lembrou que a jurisprudência do STJ entende 

que a medida possui amparo legal e pode ser determinada antes de uma sentença condenatória, pois exige apenas 

fortes indícios da existência de crime. 

Mesmo sem denúncia 

O ministro acrescentou que, dependendo do contexto dos fatos, a suspensão não exige que a empresa tenha sido 

objeto de denúncia criminal. 

"Não há necessidade de que a pessoa jurídica tenha sido denunciada por crime para que lhe sejam impostas medidas 

cautelares tendentes a recuperar o proveito do crime, a ressarcir o dano causado ou mesmo a prevenir a continuação 

do cometimento de delitos, quando houver fortes evidências, como no caso dos autos, de que a pessoa jurídica é 

utilizada como instrumento do crime de lavagem de dinheiro", explicou. 

Reynaldo Soares da Fonseca rebateu o argumento de que a medida de suspensão das atividades seria desnecessária 

em razão da prisão preventiva do dono do posto. 

Segundo ele, se as atividades fossem retomadas, o proprietário poderia, em tese, mesmo preso, continuar enviando 

instruções para manter as operações de venda de combustível roubado, por meio de seus prepostos na empresa. 
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Fonte: STJ 

 

LEGISLAÇÃO  

 

Lei Federal nº 13.871, de 17.09.2019 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 

dispor sobre a responsabilidade do agressor pelo ressarcimento dos custos relacionados aos serviços de saúde 

prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) às vítimas de violência doméstica e familiar e aos dispositivos de 

segurança por elas utilizados. 

Lei Federal nº 13.870, de 17.09.2019 - Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para determinar que, 

em área rural, para fins de posse de arma de fogo, considera-se residência ou domicílio toda a extensão do respectivo 

imóvel. 

Lei Estadual nº 8.529, de 17 de setembro de 2019 - Dispõe sobre a criação de local para atendimento prioritário 

de crianças e adolescentes vítimas de violência para realização de exame de corpo de delito. 

Lei Estadual nº 8.528, de 17 de setembro de 2019 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de funcionamento ininterrupto, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados, das delegacias de atendimento à mulher – DEAMS, no Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

Fonte: Planalto e ALERJ 
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